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Concede a Comenda “Santa Cecília – Protetora
dos  Músicos”  ao  Sr.  Mayron  Cesar  Pinto,  em
reconhecimento  aos  relevantes  serviços
prestados  à  cultura  musical  no  Município  de
Carandaí.

CONCEDE A COMENDA SANTA CECÍLIA – PROTETORA DOS MÚSICOS AO SR. MAYRON CESAR
PINTO
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA:
Art. 1º Fica concedida a Comenda “Santa Cecília – Protetora dos Músicos” ao Sr. Mayron Cesar
Pinto,  pelos  relevantes  serviços  prestados  à  cultura  musical,  contribuindo  significativamente  para  a
valorização  da  música  e  o  fortalecimento  cultural  do  Município  de  Carandaí.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA

Os  Vereadores  que  abaixo  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  apresenta  a  presente
justificativa:
Mayron Cesar Pinto é um destacado músico carandaiense, reconhecido por seu talento, dedicação e
contribuição à cultura local. Ao longo de sua trajetória, tem levado música, alegria e emoção à população
por  meio  de  apresentações,  eventos  e  iniciativas  culturais,  fortalecendo  a  identidade  artística  do
município.
Sua atuação vai além do entretenimento, sendo instrumento de transformação social, inspiração para
jovens artistas e valorização da cultura musical como elemento essencial da vida comunitária. Com
compromisso e paixão pela música, Mayron tem se consolidado como uma referência no cenário cultural
de Carandaí.
Representatividade e Valorização da Cultura Local
A música é uma das mais importantes expressões culturais de um povo, e artistas como Mayron Cesar
Pinto desempenham papel fundamental na preservação e difusão dessa arte. Sua dedicação contribui
diretamente para o fortalecimento das tradições culturais e para a promoção de momentos de integração
e alegria entre os cidadãos.
Além disso, sua trajetória inspira novos talentos, incentivando jovens a seguirem o caminho da música,
mostrando que a arte é também um caminho de realização pessoal e contribuição social.
Justificativa para a Concessão da Comenda Santa Cecília – Protetora dos Músicos
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A Comenda Santa Cecília – Protetora dos Músicos tem como objetivo reconhecer e valorizar aqueles que
se destacam na promoção da música em nosso município.
Mayron Cesar Pinto é plenamente merecedor desta honraria, por sua contribuição significativa à cultura
local, por seu compromisso com a música e por seu papel na valorização artística de Carandaí.
Conceder-lhe esta comenda é reconhecer a importância da música em nossa sociedade e valorizar
aqueles que dedicam suas vidas a levar cultura, alegria e inspiração à população.
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